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996PROJETO DE LEI No oh.

"Autoriza o Executivo a instituir q

Plano de Incentivo à Frequência Escolar",

A Assembléia Legislativa do Estado de São

decreta:Paulo

- Fica o Pbder Executivo autori-Artigo 1o

zado a instituir o "Plano de Incentivo a Frequência Escolar!'!, no

âmbito do Estado de São Paulo.
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sera Parágrafo único - OQ incentivo a que se

o) refere o "caput! deste artigo correspondera a quantia mensal de

V—- 5 Ea 4. ç z
o meio salario minimo vigente no Pais.

* Artigo 2o - Farão | jus a percepção do

“Ma incentivo de que trata esta lei as famílias que preencherem os
Vade:

ses seguintes requisitos:

O , 34 ) sz
1 - renda familiar méênsal, no valor de ate

2 (dois) salarios minimo vigente no Pais;

II - ter até 03 (tréb) filhos ou dependen-

que frequentem regularmentetes menores de 15 (quinze) anos

escolas públicas estaduais.

O receblimento do incentivo aArtigo 3o —

fica condicionado àdesta lei,que se refere o artigo 1o

apresentação da fregiencia escolar, pelos vais oumensalmente,

responsaveis, junto à Secretaria da Criançk, ramílio e Bem-Estar

Social.

- O penefício de que trata esta

já existentes ou que

fato

Artigo 4o

não voderá ser cumulativo com outros

tenham

lei

venham a se instituidos, que gerador a este

assemelhado,



0 Poder Executivo regulamen
tara

Artigo 5o

dies após a sua pub icação.esta lei 60 (sessenta)

6o - As despesas decorrentes da
Artigo

E He dotações próprias
tei correrão a conta

execução desta
suolemenno orçamento vigente, tadas se necessario.

consignadas

Artigo 7o - Esta le entrara em vigor na

data de sua publicação.

=JUSTIFICATIVA

Este projeto tem nor objetivo primordial

retirar os menores das ruas e Jevá-los à
s escolas.

Considerando | que vivemos sob a égide

escrita e airigida| ao homem, nada mais
de uma Constituição

o que viabilizer o investimento no
 ser humano.

justo e apropriad

Cabe-nos ressaltar, ginda, cue à proposi
ção

em tela foi espelhada em medidas analogas, em vigor; adot
adas

em outras localidades prasileiras
.
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Esta proposição contém

| assinatufas
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Regimento Interno, a presente proposição esteve em

pauta nos dias correspondentes às 86o a 90o Sessões

Ordinárias (de 12 a 18/06/96), não tendo recebido

emendas ou substitutivos.

DOL, a

-XPEDIENTE DAS COMISSÕES

ENTRADA

em d5/ 0/26.


